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L E I N9 3572/89 

de 01 de setembro de 1989 

Institui o Plano Comunitário Muni 

cipal de Helhoramentos . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que acâmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui~ 

te lei: 

Artigo 19 - Fica instituído o Plano Comunitá 

rio Municipal de Melhoramentos, que obedecerá ao disposto nesta lei. 

FINALIDADE 

Artigo 29 - O Plano Comunitário Nunicipal de 

Melhoramentos compreenderá a execução de pavimentação, guias e sarjetas , 

recapeamento, extensão de rede de água e esgoto, galerias de águaspluviais 

e outras, e será acionado por iniciativa própria da Administração ou qua~ 

do solicitado pelos proprietários de imóveis localizados nas vias e logr~ 

doures públicos onde se dará a atuação . 

APROVACÃO 

Artigo 39 - Os melhoramentos soli.ci tados se 

rao aprovados quando forem do interesse e conveniência do ~iunicípio. 

Artigo 49 - No caso de pavimentação, será d~ 

do prioridade às vias e logradouros públicos já dotados demelhorarnentos, 

como rede de água e esgoto e outros que , necessariamente, se assentem no 

subsolo . 

CUSTO E RATEIO 

Artigo 59 - O custo do melhoramento sera com 

posto pelo valor de sua execução, acrescido das despesas com estudos, pr~ 

jetos, fiscalização, desapropriações, administração e financiamento, pr~ 

mios de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimo. 

Artigo 69 - O custo do melhoramento será ra 

teado entre os proprietários de imóveis alcançados por ele, proporciona! 

mente às testadas dos mesmos. 

Artigo 79 - Os proprietários lindeiros que 

receberem diretamente o benefício responderão, no mínimo, por 50 % (ci~ 

quenta por cento) do custo do melhoramento. 

Parágrafo único - Os proprietários poderão 

responder pela porcentagem restante em função do tipo, das caracteristi ~ 

cas da irradiação dos efeitos e da localização da obra. . \ 

Artigo 89 - No caso de pavimentação , o 

do melhorawento, para os proprietários de imóveis de esquina, será 

lado proporcionalmente às suas testadas, ~rolongando-se até o limit 



1>"4dtura tk Sao ]o.Jt dod Campod 
6Jtado d, Sao 'Paulo 

cont. Lei n9 3572/ 89 - fls. 02 

LIVRO N~ 

bissetriz do ângulo da via p avimentada . 

EXECUCÃO 

FLS. N!. 

Artigo 99 - O Plano Comunitário Municipal de 

Melhoramentos será dividido em etapas, fisicamente independentes, que PQ 

derão englobar uma ou mais ruas próximas. Cada etapa será uma obra e se 

rã denominada oor um numero. 

Artigo 10 - Os melhoramentos a serem executa 

dos através do Plano Co:muni tário Municipal de Helhoramentos o serão de for 

ma direta pela Prefeitura, ou indireta, obedecendo-se ao principio da li 

citação para escolha da empresa a ser contratada. 

Artigo 11 - Antes do inicio da -execuçao do 

melhoramento, os interessados serão convocados por edital para examinarem 

o memorial descritivo do projeto, o orçamento do custo do melhoramento, o 

plano de rateio e os valores correspondentes. 

Parágrafo único - Após a publicação do edi 

tal, os interessados serao contatados pessoalmente para, se aderirem ao 

Plano Comunitário Municipal de 1·~elhoramentos, firmarem contratos de finan 

ciamento com a Caixa Econômica do Estado de são Paulo S.A. 

PAGA.f\1ENTOS PELO MUNIC.ÍPIO 

Artigo 12 - O valor do melhoramento~ atribui 

do a cada proprietário de ir.lóvel beneficiado, poderá ser pago em uma so 

parcela ou financiado através da CEESP - Caixa Econô~ica do Estado de São 

Paulo S.A., dentro das condições por esta estabelecidas. 

Parágrafo único - No caso de pagamento em u 

ma parcela, o valor deverá ser recolhido junto à CEESP - Caixa Econômica 

do Estado de são Paulo S.A., em conta especial denominada Prefeitura Muni 

cipal, que será considerada depositária. 

Artigo 13 - A Prefeitura responderá pela pa~ 

te do custo do melhoramento que não for assumida pelos proprietários bene 

ficiados com o plano . 

Parágrafo Único - Os valores correspondentes 

à responsabilidade tratada no "caput'' deste artigo, serão exigidos pela 

Prefeitura , dos proprietários não aderentes ao plano, a titulo de tribu 

to. 

VINCULACÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Artigo 14 - O valor total contratado, 

endendo os pagamentos em uma parcela e os financiados, será creditad 

la CEESP em conta corrente, sem remuneração, em nome da Prefeitura Munic~ 

pal e vinculada a cada etapa do Plano Comunitário Municipal de Melhoramen 

tos. 
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~.rtigo 15 - O valor tratado no artigo anterior 

sera liberado pela CEESP S.A. para livre movimento da Prefeitura em eta 

pas, nos valores e importâncias por ela definidos e comunicados a Prefei 

tura através de "Programação para Liberação de Recursos". 

Parágrafo Primeiro - A liberação mencionada 

no "caput" deste artigo, será efetuada mediante correspondência da Prefei 

tura atestando que a obra encontra-se em estágio que comporta o pagamento 

parcial solicitado. 

Parágrafo Segundo - O saldo porventura exis 

tente no final de cada etapa do Plano Comunitário Municipal de Melhoramen 

tos, ingressará na receita municipal. 

RESPONSABILIDADES 

Artigo 16 - ~ de inteira responsabilidade da 

Prefeitura a contratação, execuçao, fiscalização, qualidade e pagamento 

da obra a ser executada através do Plano Comunitário Municipal de Melhora 

mentes. 

Artigo 17 - Fica a Prefeitura autorizada a 

comparecer como responsável, observados os limites de endividamento esta 

belecidos na Resolução n9 62/75 com as alterações introduzidas pela 93/76 

ambas do Senado Federal, pelos contratos que os proprietários firmaremju~ 

to a CEESP - Caixa Económica do Estado d e São Paulo S.A. 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade cons 

tante deste artigo prevalecerá somente após esgotadas todas as medidas de 

ordem administrativa para recebimento das importâncias financiadas. 

Parágrafo Segundo - Fica a CEESP autorizada 

a debitar de qualquer conta da Prefeitura ou das cotas do ICM -Impostos~ 

bre Circulação de ~ercadorias a serem recebidas pelo Huniclpio , os valo 

res da responsabilidade tratada neste artigo. 

Parágrafo Terceiro - Para possibilitar a ex~ 

cuçao do procedimento tratado no parágrafo anterior, as operações efetua 

das dentro do Plano Comunitário Municipal de Melhora~entos ficam vincula 

das ao convênio firmado entre a CEESP - Caixa Econômica do Estado de são 

Paulo S. A. e BANESPA - Banco do Estado de São Paulo S. A. ; publicado no Di~ 

río Oficial do Estado de são Paulo em 27.04.84. 

Parágrafo Quarto - Para cobrança da divida 

assumida pela Prefeitura, proveniente da responsabilidade constante deste 

artigo, serão observadas as disposições da lei n9 6830/80. 

Artigo 18 - Fica a Prefeitura 

contrair empréstimo junto a CEESP - Caixa Econômica do Estado de 

lo S . A., para o pagamento de qualquer importância por ela devida 

do plano ora implantado. 
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DIVULGAÇÃO 
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Artigo 19 - Toda divulgação promovida 

Municipio deverã conter os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS; 

PLANO CQllmNIT.ÂRIO .HUNICIPAL DE HELHORAMENTOS; 

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 

pelo 

Artigo 20 - Esta lei entrarã em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, em esp~ 

cial, os artigos 29 e seu parãgrafo Único, 69, 11 e seus parágrafos 19 e 

29, 14 e seu parágrafo único e 23 e seu parãgrafo único da lei n9 3356/88 

de 06 de j ulho de 1988. 

01 de setembro de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

oaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

de Obras, 

Transporte 

Secretário de Planejamento 

Territorial e Urbanismo 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de mil novecen 

tos e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/nbp/.-


